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DECRETOS

DECRETO Nº 6.021, DE 25 DE SETEMBRO DE 2.018

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais e,
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º, Item III da Lei
Municipal nº 4.242, de 12 de dezembro de 2017,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilida-
de da Prefeitura Municipal, um crédito adicional suplementar na impor-
tância de R$ 36.507,00 (trinta e seis mil, quinhentos e sete reais),
objetivando o reforço das seguintes dotações do orçamento vigente:
78.01.04.01.339039.0412200012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ............................................................. R$ 1.500,00
331.01.11.01.339030.0824400062512 – P.S.B. – Média Complexidade .

............................................................................................. R$ 5.500,00
373.01.11.01.339014.0824400062514 – Gestão SUAS – Apoio à Organi-
zação ......................................................................................... R$ 500,00
412.01.11.03.339039.0824300142503 – Manutenção Proteção Social Es-
pecial ......................................................................................... R$ 500,00
469.01.12.01.339036.1339200032007 – Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo ................................................................... R$ 3.200,00
470.01.12.01.339039.1339200032007 – Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo ................................................................... R$ 7.107,00
497.01.13.01.339039.2781300082008- Manutenção Serviços Esportes

........................................................................................... R$ 18.200,00
Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recur-
sos provenientes das anulações parciais das seguintes dotações do or-
çamento vigente:
142.01.07.01.319091.2884600000001 – Precatórios .......... R$ 1.500,00
346.01.11.01.449052.0824400062512 - P.S.E – Média Complexidade ...

............................................................................................. R$ 6.000,00
413.01.11.04.335039.0824300142502 – Manutenção Proteção Social
Básica ........................................................................................ R$ 500,00
889.01.17.01.339039.2266100042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município .............................................................................. R$ 28.507,00
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e cinco dias
do mês de setembro de dois mil e dezoito (25/09/2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS DOMENCIANO
Diretora do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 6.022, DE 25 DE SETEMBRO DE 2.018

“Dispõe sobre transposição de Recursos Or-
çamentários”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais e,
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º, Item IV (trans-
posição) da Lei Municipal nº 4.242, de 12 de dezembro de 2017,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilida-
de da Prefeitura Municipal, uma transposição de recursos na importância
de R$ 79.878,98 (setenta e nove mil, oitocentos e setenta e oito reais,
noventa e oito centavos), objetivando o reforço das seguintes dotações
do orçamento vigente:
17.01.01.02.339014.0515300012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ................................................................ R$ 140,00
78.01.04.01.339039.0412200012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ................................................................ R$ 300,00
95.01.05.01.339039.0412200012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ............................................................. R$ 2.610,00
189.01.08.03.339030.2678200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................... R$ 470,00
191.01.08.03.339039.2678200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................... R$ 670,00
230.01.09.02.339030.1545200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 2.290,00
232.01.09.02.339039.1545200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................... R$ 745,00
244.01.09.03.339030.1545200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ......................................................................................R$ 43,00
246.01.09.03.339039.1545200042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 1.798,00
443.01.11.08.339030.0824300142502 - Manutenção Proteção Social Bá-
sica ...............................................................................................R$ 70,00
586.01.14.05.339036.1236500092201- Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ................................................................................ R$ 9.640,13
731.01.15.02.339039.1030100102302 – Manutenção das Equipes de Saú-
de da Família. ........................................................................... R$ 781,00
919.01.19.01.339039.1545300052006 - Manutenção do Trânsito ....... R$ 321,85
1094.01.11.01.319011.0824400062511 – P.S.B. – Proteção Social Bási-
ca .......................................................................................... R$ 60.000,00
Art. 2º - A transposição efetuada pelo artigo anterior será coberta com os
recursos provenientes das anulações parciais das seguintes dotações
do orçamento vigente:
20.01.01.02.339039.0515300012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ................................................................ R$ 140,00
67.01.04.01.319011.0412200012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
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nistrativa do Governo ................................................................ R$ 150,00
74.01.04.01.339030.0412200012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ................................................................ R$ 150,00
96.01.05.01.339046.0412200012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ............................................................. R$ 2.610,00
192.01.08.03.339046.2678200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 1.140,00
233.01.09.02.339046.1545200042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município. ............................................................................... R$ 4.876,00
297.01.11.01.339030.0824400062511 - P.S.B. – Proteção Social Básica
............................................................................................. R$ 40.000,00

445.01.11.08.339039.0824300142502 - Manutenção Proteção Social Bá-
sica ...............................................................................................R$ 70,00
534.01.14.02.339034.1236100092201– Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ................................................................................ R$ 9.640,13
730.01.15.02.339036.1030100102302 – Manutenção das Equipes de Saú-
de da Família. ........................................................................... R$ 781,00
918.01.19.01.339036.1545300052006 - Manutenção do Trânsito ....... R$ 321,85
1001.01.11.01.339039.0824400062511 - P.S.B. – Proteção Social Bási-
ca .......................................................................................... R$ 20.000,00
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e cinco dias
do mês de setembro de dois mil e dezoito (25/09/2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS DOMENCIANO
Diretora do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 6.023, DE 27 DE SETEMBRO DE 2.018

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais e,
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º § 2º da Lei
Municipal nº 4.242 de 12 de dezembro de 2017,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilida-
de da Prefeitura Municipal, um crédito adicional suplementar na impor-
tância de R$ 2.618.909,00 (dois milhões, seiscentos e dezoito mil, nove-
centos e nove reais), objetivando o reforço das seguintes dotações do
orçamento vigente:
14.01.01.01.339046.0412200012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ............................................................. R$ 6.880,00
28.01.02.01.319113.0413100012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ............................................................. R$ 1.380,00
49.01.03.01.339046.0412100042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 2.080,00
79.01.04.01.339046.0412200012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ............................................................. R$ 3.040,00
103.01.06.01.319016.0412200012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ............................................................. R$ 1.310,00
114.01.06.01.339046.0412200012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ...................................................................R$ 80,00
131.01.07.01.339046.0412300012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ............................................................. R$ 4.900,00
152.01.08.01.319011.0412200042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município ............................................................................ R$ 278.500,00
154.01.08.01.319016.0412200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 5.360,00
156.01.08.01.319113.0412200042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município .............................................................................. R$ 53.390,00
163.01.08.01.339046.0412200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município .............................................................................. R$ 13.400,00
183.01.08.03.319011.2678200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................... R$ 354,00
186.01.08.03.319094.2678200042004 – Manutenção da Infraestrutura do

Município ................................................................................ R$ 6.270,00
218.01.09.01.339046.0412200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 3.940,00
226.01.09.02.319016.1545200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 2.670,00
232.01.09.02.339039.1545200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município .............................................................................. R$ 45.000,00
247.01.09.03.339046.1545200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 3.275,00
254.01.09.04.319016.2060500042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................... R$ 240,00
282.01.11.01.319013.0824400062511 – P.S.B. – Proteção Social Básica

............................................................................................. R$ 2.250,00
320.01.11.01.319011.0824400062512 - P.S.B. – Média Complexidade ..

........................................................................................... R$ 34.050,00
342.01.11.01.339046.0824400062512 - P.S.E – Média Complexidade ...

............................................................................................. R$ 2.000,00
367.01.11.01.319011.0824400062514 – Gestão SUAS – Apoio à Organi-
zação .................................................................................... R$ 14.150,00
368.01.11.01.319013.0824400062514 – Gestão SUAS – Apoio à Organi-
zação ......................................................................................... R$ 400,00
369.01.11.01.319016.0824400062514 - Gestão SUAS – Apoio à Organi-
zação ...................................................................................... R$ 1.530,00
371.01.11.01.319113.0824400062514 – Gestão SUAS – Apoio à Organi-
zação .................................................................................... R$ 13.600,00
381.01.11.01.339046.0824400062514 - Gestão SUAS – Apoio à Organi-
zação ...................................................................................... R$ 3.520,00
456.01.12.01.319011.1339200032007 – Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo ................................................................. R$ 64.940,00
457.01.12.01.319013.1339200032007 – Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo ................................................................... R$ 1.130,00
458.01.12.01.319016.1339200032007 – Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo ...................................................................... R$ 868,00
460.01.12.01.319113.1339200032007 – Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo ................................................................. R$ 10.900,00
471.01.12.01.339046.1339200032007 - Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo ................................................................... R$ 2.980,00
472.01.12.01.339047.1339200032007 - Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo ................................................................... R$ 1.200,00
498.01.13.01.339046.2781300082008- Manutenção Serviços Esportes

............................................................................................R$ 11.920,00
520.01.14.02.319011.1236100092201- Manutenção dos Serviços Educa-
cionais ................................................................................ R$ 189.550,00
521.01.14.02.319013.1236100092201- Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ................................................................................... R$ 660,00
524.01.14.02.319113.1236100092201- Manutenção dos Serviços Educa-
cionais .................................................................................... R$ 4.590,00
560.01.14.05.319004.1236500092201 - Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 22.844,00
564.01.14.05.319011.1236500092201- Manutenção dos Serviços Educa-
cionais ................................................................................ R$ 866.130,00
566.01.14.05.319013.1236500092201- Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ................................................................................ R$ 6.625,00
572.01.14.05.319113.1236500092201- Manutenção dos Serviços Educa-
cionais .................................................................................. R$ 80.390,00
576.01.14.05.339008.1236500092201- Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ................................................................................... R$ 606,00
590.01.14.05.339046.1236500092201- Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 59.920,00
617.01.14.06.339046.1236100092201 – Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 22.450,00
627.01.14.06.319011.1236500092201 - Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ............................................................................ R$ 579.230,00
629.01.14.06.319013.1236500092201 - Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ................................................................................ R$ 3.650,00
635.01.14.06.319113.1236500092201 - Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ............................................................................ R$ 112.590,00
652.01.14.06.339046.1236500092201 - Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 19.040,00
693.01.15.01.339046.1012200102301 - Manutenção dos Serviços de
Saúde ....................................................................................R$ 11.840,00
717.01.15.02.339046.1030100102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ................................................................................... R$ 12.060,00
742.01.15.03.319094.1030200102301 – Manutenção dos Serviços de
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Saúde ..................................................................................... R$ 4.980,00
767.01.15.03.339046.1030200102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ..................................................................................... R$ 7.085,00
796.01.15.04.319013.1030500102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ........................................................................................ R$ 660,00
874.01.17.01.319011.0412100042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município .............................................................................. R$ 16.022,00
885.01.17.01.339046.0412100042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................... R$ 480,00
Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recur-
sos provenientes das anulações parciais das seguintes dotações do or-
çamento vigente:
07.01.01.01.319113.0412200012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ............................................................. R$ 8.260,00
38.01.03.01.319011.0412100042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município .............................................................................. R$ 16.022,00
42.01.03.01.319113.0412100042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 2.080,00
71.01.04.01.319113.0412200012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ............................................................. R$ 3.040,00
102.01.06.01.319013.0412200012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ............................................................. R$ 1.390,00
123.01.07.01.319113.0412300012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ............................................................. R$ 4.900,00
181.01.08.03.319004.2678200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município. .................................................................................. R$ 354,00
185.01.08.03.319016.2678200042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 6.270,00
187.01.08.03.319113.2678200042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município ............................................................................ R$ 337.250,00
192.01.08.03.339046.2678200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município .............................................................................. R$ 13.400,00
211.01.09.01.319113.0412200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município. ............................................................................... R$ 3.940,00
225.01.09.02.319013.1545200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 2.670,00
242.01.09.03.319113.1545200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município. ............................................................................... R$ 3.275,00
252.01.09.04.319011.2060500042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................... R$ 240,00
281.01.11.01.319011.0824400062511 – P.S.B. – Proteção Social Básica

........................................................................................... R$ 69.500,00
318.01.11.01.319004.0824400062512 - P.S.E. – Média Complexidade ..

............................................................................................. R$ 1.000,00
319.01.11.01.319005.0824400062512 - P.S.B. – Média Complexidade ..

............................................................................................. R$ 1.000,00
486.01.13.01.319011.2781300082008 - Manutenção Serviços Esportes

........................................................................................... R$ 77.838,00
490.01.13.01.319113.2781300082008- Manutenção Serviços Esportes

........................................................................................... R$ 16.100,00
519.01.14.02.319005.1236100092201 - Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ................................................................................... R$ 660,00
522.01.14.02.319016.1236100092201- Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ................................................................................ R$ 4.590,00
561.01.14.05.319004.1236500092201 - Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 29.469,00
563.01.14.05.319005.1236500092201- Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ................................................................................... R$ 606,00
565.01.14.05.319011.1236500092201- Manutenção dos Serviços Educa-
cionais ............................................................................. R$ 1.195.990,00
603.01.14.06.319011.1236100092201 – Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ............................................................................ R$ 736.960,00
678.01.15.01.319011.1012200102301 - Manutenção dos Serviços de
Saúde ....................................................................................R$ 11.840,00
704.01.15.02.319011.1030100102301 - Manutenção dos Serviços de
Saúde. .................................................................................. R$ 12.060,00
737.01.15.03.319011.1030200102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ................................................................................... R$ 12.065,00
797.01.15.04.319016.1030500102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ........................................................................................ R$ 660,00
872.01.17.01.319004.0412100042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................... R$ 480,00
889.01.17.01.339039.2266100042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município .............................................................................. R$ 45.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e sete dias do
mês de setembro de dois mil e dezoito (27/09/2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS DOMENCIANO
Diretora do Departamento de Finanças

LEIS

LEI Nº 4.367, DE 01 DE OUTUBRO DE 2.018

“Denomina-se Aeroporto Municipal de São
João da Boa Vista JOAQUIM DE CAMPOS
SIMIÃO”
(Autores: Vereadores Aquevirque Antonio
Nholla – PSD; Antonio Aparecido da Silva –
PSDB; Claudinei Damalio – PTB; Gérson Ara-
újo – MDB; João Anselmo – PR; João Luís
Moretto – DEM; José Claudio Ferreira – MDB;
José Eduardo dos Reis – PSB; Leonildes Cha-
ves Júnior – PHS; Luís Carlos Domiciano – PR;
Maria Cândida de Oliveira Costa – PDT; Odair
Pirinoto – PTB; Patrícia Magalhães – PSDB; Rui
Nova Onda – PTB e Sebastião Néris - PV)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte...
L E I:
Art. 1º - Fica denominado Aeroporto Municipal de São João da Boa Vista
JOAQUIM DE CAMPOS SIMIÃO.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, ao primeiro dia do mês
de outubro de dois mil e dezoito (01.10.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.368, DE 02 DE OUTUBRO DE 2.018

“Estabelece denominação para prolongamen-
tos de Avenida”
Autor: Vanderlei Borges de Carvalho, Prefeito
Municipal)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
Art. 1º - Fica estabelecido que o trecho conhecido como Fazenda das
Areias ou Fazenda Santa Rita das Areias denominar-se-á também de
Avenida Professora Isette Corrêa Fontão.
Art. 2º - Fica também denominado de Avenida Professora Isette Corrêa
Fontão, o trecho de via pública de ligação com a Avenida Santo Pelózio.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dois dias do mês
de outubro de dois mil e dezoito (02.10.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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LEI Nº 4.369, DE 02 DE OUTUBRO DE 2.018

“Dispõe sobre a doação de área de proprieda-
de do Município a INOVEINOX EQUIPAMENTOS
E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA, empresa
cadastrada junto ao CNPJ sob nº 15.668.472/
0001-94, de acordo com o disposto no § 4º do
Artigo 17 da Lei Federal nº 8.666/93, no inciso
I e § 1º do Artigo 99 da Lei Orgânica do Municí-
pio de São João da Boa Vista e na Lei Munici-
pal nº 1.173/2003”
(Autor: Vanderlei Borges de Carvalho, Prefei-
to Municipal)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
Art. 1º - Fica o Município de São João da Boa Vista, através do Poder
Executivo autorizado a doar à INOVEINOX EQUIPAMENTOS E MONTA-
GENS INDUSTRIAIS LTDA, empresa cadastrada junto ao CNPJ sob nº
15.668.472/0001-94, o imóvel abaixo especificado, com o encargo de no
mesmo implantar um galpão para instalação de sua estrutura, nos ter-
mos do requerido nos autos do processo administrativo nº 9108/2018,
assim identificado:
“Lote 2 da Quadra D, com área de 4.342,77 m² no Distrito Industrial”
Art. 2º - Para efeito da doação com encargos fica atribuído ao imóvel o
valor total de R$ 186.382,00 (Cento e oitenta e seis mil, trezentos e oiten-
ta e dois reais), de conformidade com o laudo elaborado pelos peritos
nomeados pela Portaria nº 11.269, de 13 de agosto de 2.018.
Art. 3º - O adquirente no ato da assinatura do contrato de doação assu-
mirá os seguintes encargos:
a) apresentar plano de obras e investimentos a serem realizados no imó-
vel, em construção, pelo menos 25% da área a ser doada;
b) compromisso de iniciar as obras de construção, no prazo de 6 (seis)
meses a contar da publicação da lei de doação;
c) funcionamento do imóvel doado, dentro de 24 (vinte e quatro) meses a
contar da publicação da lei de doação;
d) realização de 50% (cinquenta por cento) pelo menos, dos planos inici-
ais de construção, dentro de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da publi-
cação da lei de doação;
e) destinar o imóvel para implantar sua estrutura;
f) empregar diretamente, ao menos, 15 (quinze) funcionários;
g) compromisso de proceder ao total de seu faturamento neste Município.
Parágrafo único - Somente após o cumprimento dos encargos assumidos
e constantes das alíneas anteriores e da Lei Municipal nº 1.173, de 19 de
agosto de 2003 é que será lavrada a escritura de doação em definitivo.
Art. 4º - Não sendo cumpridos os encargos estabelecidos no processo
administrativo 9108/2018, que é parte integrante desta lei, bem como os
previstos nas demais leis que regem esta matéria, o terreno doado será
revertido ao patrimônio público, com todas as edificações, independen-
temente de qualquer indenização e a empresa beneficiária dos melhora-
mentos deverá ressarcir aos cofres públicos o valor do custo total dos
serviços e obras executadas pela Prefeitura, devidamente atualizados.
Parágrafo único - Fica o Poder Executivo Municipal dispensado da publi-
cação do processo administrativo nº 9108/2018, estando o mesmo à dis-
posição dos interessados.
Art. 5º - Fica dispensada a realização de licitação em razão do interesse
público existente na presente doação com encargos, na forma disposta
no § 4º do Artigo 17 da Lei nº 8.666/93 com a redação dada pela Lei
Federal nº 8.883/94, bem como em razão do constante no inciso I e § 1º
do Artigo 99 da Lei Orgânica do Município e do disposto na Lei Municipal
nº 1.173/2003.
Art. 6º - A presente lei, a portaria que designou os peritos, e o laudo
avaliatório integrarão o translado da escritura por cópias reprográficas.
Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dois dias do mês
de outubro de dois mil e dezoito (02.10.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.370, DE 02 DE OUTUBRO DE 2.018

“Revoga a Lei nº 4.334, de 13 de julho de 2018,
que dispõe sobre a doação de área de propri-
edade do Município à MARILDA CALANDRINI
ME, empresa cadastrada junto ao CNPJ sob
nº 05.436.719/0001-93”
(Autor: Vanderlei Borges de Carvalho, Prefei-
to Municipal)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
Art. 1º - Fica revogada a Lei nº 4.334, de 13 de julho de 2018, que dispõe sobre
a doação de área de propriedade do Município à MARILDA CALANDRINI ME,
empresa cadastrada junto ao CNPJ sob nº 05.436.719/0001-93, tendo em
vista a manifestação expressa de desinteresse no terreno:

Lote 4 da Quadra O
Área total: 1.469,66 m²
Localização: Avenida dos Trabalhadores, no Distrito Industrial.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar todos os instrumen-
tos jurídicos necessários para formalizar a revogação da alienação de
que trata o Artigo 1º desta lei e a consequente reversão do imóvel para o
patrimônio do Município.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dois dias do mês
de outubro de dois mil e dezoito (02.10.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.371, DE 02 DE OUTUBRO DE 2.018

“Altera a redação da alínea “a” do Artigo 6º da
Lei nº 1.173, de 19 de agosto de 2.003, alterada
pelo Artigo 2º da Lei nº 1.422, de 24 de novem-
bro de 2.004 e pelo Artigo 3º da Lei nº 3.692, de
10 de outubro de 2.014; altera o § 1º do Artigo 6º
da Lei nº 1.173, de 19 de agosto de 2.003, bem
como acrescenta, ao mesmo artigo, o § 10.”
(Autor: Vanderlei Borges de Carvalho, Prefei-
to Municipal)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
Art. 1º - Fica alterada a alínea “a” do Artigo 6º da Lei nº 1.173, de 19 de
agosto de 2.003, alterada pelo Artigo 2º da Lei nº 1.422, de 24 de novem-
bro de 2.004 e pelo Artigo 3º da Lei nº 3.692, de 10 de outubro de 2.014,
que passa a vigorar com a seguinte redação:
“a) plano de obras e investimentos a serem realizados no imóvel, abran-
gendo a área necessária para a implantação do empreendimento”
Art. 2º - Fica alterado o § 1º do Artigo 6º da Lei nº 1.173, de 19 de agosto
de 2.003, que passa a ter a seguinte redação:
“§ 1º: Somente após a aprovação e conclusão de 100% dos planos inici-
ais de construção, bem como do cumprimento dos encargos assumidos
e constantes das alíneas “a”, “b” e “c” do caput deste artigo é que será
lavrada a escritura de doação em definitivo”
Art. 3º - Fica acrescentado o § 10 ao Artigo 6º da Lei nº 1.173, de 19 de
agosto de 2.003, com a seguinte redação:
“§ 10: Considera-se necessária a área que a empresa demonstrar atra-
vés de projeto específico que é indispensável para o seu pleno funciona-
mento, projeto este que será submetido à análise prévia do Conselho
Municipal de Desenvolvimento-CMD ouvidas as áreas técnicas da Pre-
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feitura Municipal de São João da Boa Vista”
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dois dias do mês
de outubro de dois mil e dezoito (02.10.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA Nº 11.385, DE 02 DE OUTUBRO DE 2.018

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido do cargo de Auxiliar Administrativo, a partir de
02 de outubro de 2018, o Sr. GABRIEL TEIXEIRA MATTOS.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 02/10/2018.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dois dias do mês
de outubro de dois mil e dezoito (02.10.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.386, DE 03 DE OUTUBRO DE 2.018

O Prefeito Municipal de São João da Boa vista, Estado de São
Paulo etc., no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no Art. 8º do Decreto nº 6.024, de 28 de setem-
bro de 2.018,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear Comissão Permanente, composta pelos servidores abai-
xo, para proceder ao efetivo controle da evolução patrimonial dos agen-
tes públicos.

Presidente: Cleide Ribeiro Duques do Prado
Membros: Silene Cordeiro

Rafaela Martinelli de Souza
Jayra Graziela Cyrino
Tathiana Heloísa Nicolau Leme

Suplentes: Maria Cristina Toledo Gamba
Silmara Andrea Zorgetto Barbosa
Luis Fernando Fontana Campos
Maria Cecília Molinari Nogueira
José Otavio Martins Júnior

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos três dias do mês
de outubro do ano de dois mil e dezoito (03/10/2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.387, DE 03 DE OUTUBRO DE 2.018

O Prefeito Municipal de São João da Boa vista, Estado de São
Paulo etc., no uso de suas atribuições legais,
Considerando o Processo Administrativo nº 12072/2018, tipo 5, em nome
de PETRONAC DIST NAC DERIV PETR E ALC LTDA;
Considerando o DESPACHO DEO Nº 149/2018 do Diretor do Departa-

mento de Serviços, Obras e Infraestrutura;
Considerando o DESPACHO DEA/971/2018, da Diretora do Departamento
de Administração;
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para, sob a presidência do pri-
meiro, e no prazo de 10 (dez) dias, contados da vigência desta portaria,
procederem a avaliação do estado dos equipamentos abaixo relaciona-
dos constantes de fls. 02 do Processo Administrativo nº 12072/2018, e
fornecerem o respectivo laudo:

Raimundo Severiano de Lima
Reinaldo Bordão Macedo
Claudionor Faustino

I – Tanque Aéreo Bipartido 15000 m3
II – Bomba DUP 2G081 A
III – Bomba DUP AD663A
IV – Bomba DUP ZJA75A

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos três dias do mês
de outubro do ano de dois mil e dezoito (03/10/2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES
ASSOCIADAS DE ENSINO - FAE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente edital, o Reitor do Centro Universitário das Facul-
dades Associadas de Ensino – FAE, convoca a candidata, abaixo relaci-
onada, aprovada no Concurso Público – Grupo Ocupacional de Apoio
Técnico e Operacional, Edital nº. 02/2017, a comparecer no Departa-
mento de Recursos Humanos do UNIFAE, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar da data de publicação deste edital, no horário das 8h00 às
12h00 ou das 13h00 às 17h00, para tratar de assunto relacionado à sua
nomeação.
Cargo: Inspetor de Aluno
Camila Beatriz Pereira Coelho: Inscrição nº 35122 – Classificação 3º
O não comparecimento no prazo de 15 (quinze) dias após a publicação
deste edital, implicará em renúncia ao cargo.

São João da Boa Vista, 02 de outubro de 2018.

Prof. Dr. Francisco de Assis Carvalho Arten
Reitor

CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES
ASSOCIADAS DE ENSINO - FAE

Extrato de Contrato

Ata de Registro de Preços nº 010/2018
Detentora: T Versuri Dist Insumos de Informática ME
Objeto: Aquisição de cartuchos de tinta e toner.
Prazo: 09/10/2018 a 08/10/2019
Assinatura: 05/10/2018

ITEM 01
CARTUCHO DE TONER PARA IMPRESSORA; HP (390); CE390XC/
CE390XC, RENDIMENTO 24.000 PAGINAS; SERIE: LASERJET 4500
(M4555H/M4555F/M4555FSKM MFP), LASER 600 (M602X/M603N/
M603DN/M603XH); PRETO; ORIGINAL DO FABRICANTE DO EQUIPA-
MENTO (SENDO ACEITO CARTUCHO NOVO, SIMILAR E 100% COM-
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PATÍVEL COM OS MODELOS DAS IMPRESSORAS, NÃO SENDO ACEI-
TO CARTUCHO REMANUFATURADO, RECARREGADO OU
RECONDICIONADO), COMPONENTES 100% NOVOS; COM VALIDA-
DE MINIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA; COM
IDENTIFICACAO DO FORNECEDOR NA EMBALAGEM.
Quantidade: 70
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 180,00

ITEM 09
CARTUCHO DE TINTA (HP 675 - PRETO); PARA IMPRESSORA HP
OFFICEJET; CN690AL, RENDIMENTO 600 PAGINAS; OFFICEJET 675/
4000/ 4400/ 4575; PRETO; ORIGINAL DO FABRICANTE DO EQUIPA-
MENTO (SENDO ACEITO CARTUCHO NOVO, SIMILAR E 100% COM-
PATÍVEL COM OS MODELOS DAS IMPRESSORAS, NÃO SENDO ACEI-
TO CARTUCHO REMANUFATURADO, RECARREGADO OU
RECONDICIONADO), COMPONENTES 100% NOVOS; MINIMA 12 ME-
SES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA; EMBALAGEM COM
IDENTIFICACAO DO FORNECEDOR.
Quantidade: 25
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 71,00

ITEM 12
CARTUCHO DE TINTA (HP 122 - PRETO); PARA IMPRESSORA HP;
CH563HB; DESKJET 1000/2000/2050/3050; PRETO; ORIGINAL DO
FABRICANTE DO EQUIPAMENTO (SENDO ACEITO CARTUCHO
NOVO, SIMILAR E 100% COMPATÍVEL COM OS MODELOS DAS
IMPRESSORAS, NÃO SENDO ACEITO CARTUCHO
REMANUFATURADO, RECARREGADO OU RECONDICIONADO),
COMPONENTES 100% NOVOS; VALIDADE MINIMA 12 MESES A
PARTIR DA DATA DA ENTREGA; EMBALAGEM COM
IDENTIFICACAO DO FORNECEDOR.
Quantidade: 60
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 86,00
Ata de Registro de Preços nº 011/2018
Detentora: H Rossi Freitas Eireli
Objeto: Aquisição de cartuchos de tinta e toner.
Prazo: 09/10/2018 a 08/10/2019
Assinatura: 05/10/2018

ITEM 02
CARTUCHO DE TINTA (HP 664XL - COLORIDO); PARA IMPRESSORA
HP; REFERENCIA F6V30AB; (664XL) COLORIDO; PARA SERIES
DESKJET 1115, 2136, 3636, 3836, 4536,4676; ORIGINAL DO FABRI-
CANTE (SENDO ACEITO CARTUCHO NOVO, SIMILAR E 100% COM-
PATÍVEL COM OS MODELOS DAS IMPRESSORAS, NÃO SENDO ACEI-
TO CARTUCHO REMANUFATURADO, RECARREGADO OU
RECONDICIONADO); COMPONENTES 100% NOVOS; VALIDADE
MINIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA; COM
IDENTIFICACAO DO FORNECEDOR NA EMBALAGEM.
Quantidade: 250
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 135,00

ITEM 07
CARTUCHO DE TONER PARA IMPRESSORA; HP (285); REF.
CE285A; LASERJET PRO M1132, M1212NF, P1102, P1102W; PRE-
TO; ORIGINAL DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO (SENDO ACEI-
TO CARTUCHO NOVO, SIMILAR E 100% COMPATÍVEL COM OS
MODELOS DAS IMPRESSORAS, NÃO SENDO ACEITO CARTUCHO
REMANUFATURADO, RECARREGADO OU RECONDICIONADO),
COMPONENTES 100% NOVOS; VALIDADE MINIMA 12 MESES A
PARTIR DA DATA DA ENTREGA; EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO
DO FORNECEDOR.
Quantidade: 130
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 57,00
Ata de Registro de Preços nº 012/2018
Detentora: COTA.COM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP
Objeto: Aquisição de cartuchos de tinta e toner.

Prazo: 09/10/2018 a 08/10/2019
Assinatura: 05/10/2018

ITEM 03
CARTUCHO DE TINTA (HP 664XL - PRETO); PARA IMPRESSORA HP;
REFERENCIA F6V31AB; (664XL) PRETO; PARA SERIES DESKJET 1115,
2136, 3636, 3836, 4536,4676; ORIGINAL DO FABRICANTE (SENDO
ACEITO CARTUCHO NOVO, SIMILAR E 100% COMPATÍVEL COM OS
MODELOS DAS IMPRESSORAS, NÃO SENDO ACEITO CARTUCHO
REMANUFATURADO, RECARREGADO OU RECONDICIONADO); COM-
PONENTES 100% NOVOS; VALIDADE MINIMA DE 12 MESES A PAR-
TIR DA DATA DE ENTREGA; COM IDENTIFICACAO DO FORNECEDOR
NA EMBALAGEM.
Quantidade: 350
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 137,00
Ata de Registro de Preços nº 013/2018
Detentora: INKJET21 SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA EPP
Objeto: Aquisição de cartuchos de tinta e toner.
Prazo: 09/10/2018 a 08/10/2019
Assinatura: 05/10/2018

ITEM 04
CARTUCHO DE TONER PARA IMPRESSORA (HP 283); PARA IMPRES-
SORAS HP; UTILIZADO PARA SERIE : LASERJET M125, LASERJET
M127; HP LASERJET PRO M201DW PRINTER; HP LASERJET PRO
M201N PRINTER; HP LASERJET PRO MFP M125A PRINTER; HP
LASERJET PRO MFP M125NRW; HP LASERJET PRO MFP M125NW
PRINTER; HP LASERJET PRO MFP M127FN PRINTER; HP LASERJET
PRO MFP M127FP PRINTER; HP LASERJET PRO MFP M127FW
PRINTER; HP LASERJET PRO MFP M225DN PRINTER; HP LASERJET
PRO MFP M225DW PRINTER NA COR PRETA; FABRICADO COM COM-
PONENTES 100% NOVOS; ORIGINAL DO FABRICANTE DO EQUIPA-
MENTO (SENDO ACEITO CARTUCHO NOVO, SIMILAR E 100% COM-
PATÍVEL COM OS MODELOS DAS IMPRESSORAS, NÃO SENDO ACEI-
TO CARTUCHO REMANUFATURADO, RECARREGADO OU
RECONDICIONADO); COM CAPACIDADE PARA IMPRIMIR 2.200 PAGI-
NAS; COM VALIDADE MINIMA,A PARTIR DA DATA DE ENTREGA DE 12
MESES; COM IDENTIFICACAO DO FORNECEDOR NA EMBALAGEM.
Quantidade: 130
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 79,70
Ata de Registro de Preços nº 014/2018
Detentora: JL Suprimentos Eireli ME
Objeto: Aquisição de cartuchos de tinta e toner.
Prazo: 09/10/2018 a 08/10/2019
Assinatura: 05/10/2018

ITEM 05
CARTUCHO DE TINTA (HP 662XL - PRETO); PARA IMPRESSORA HP;
REFERENCIA: CZ105AB, RENDIMENTO DE APROXIMADAMENTE 360
PAGINAS; SERIES: 2515, 2516, 3515, 3516; NA COR PRETA; ORIGI-
NAL DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO (SENDO ACEITO CARTU-
CHO NOVO, SIMILAR E 100% COMPATÍVEL COM OS MODELOS DAS
IMPRESSORAS, NÃO SENDO ACEITO CARTUCHO
REMANUFATURADO, RECARREGADO OU RECONDICIONADO), COM
COMPONENTES 100% NOVOS; COM VALIDADE DE 12 MESES A PAR-
TIR DA DATA DA ENTREGA; COM IDENTIFICACAO DO FORNECEDOR
NA EMBALAGEM.
Quantidade: 350
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 90,00
Ata de Registro de Preços nº 015/2018
Detentora: R A MANCO SERVIÇOS ME
Objeto: Aquisição de cartuchos de tinta e toner.
Prazo: 09/10/2018 a 08/10/2019
Assinatura: 05/10/2018

ITEM 06
CARTUCHO DE TINTA (HP 662XL - COLORIDO); PARA IMPRESSORA
HP; REFERENCIA: CZ106AB, RENDIMENTO DE APROXIMADAMEN-
TE 300 PAGINAS; SERIES: 2515, 2516, 3515, 3516; COLORIDO; ORI-
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GINAL DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO (SENDO ACEITO CAR-
TUCHO NOVO, SIMILAR E 100% COMPATÍVEL COM OS MODELOS
DAS IMPRESSORAS, NÃO SENDO ACEITO CARTUCHO
REMANUFATURADO, RECARREGADO OU RECONDICIONADO), COM
COMPONENTES 100% NOVOS; COM VALIDADE DE 12 MESES A PAR-
TIR DA DATA DA ENTREGA; COM IDENTIFICACAO DO FORNECEDOR
NA EMBALAGEM.
Quantidade: 250
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 97,00
Ata de Registro de Preços nº 016/2018
Detentora: MTSI COMÉRCIO E SERVIÇOS DE IMPRESSÃO EIRELI ME
Objeto: Aquisição de cartuchos de tinta e toner.
Prazo: 09/10/2018 a 08/10/2019
Assinatura: 05/10/2018

ITEM 08
CARTUCHO DE TONER PARA IMPRESSORA; HP (287); CF287X, REN-
DIMENTO 18.000 PAGINAS; LASERJET ENTERPRISE M506DN, MFP
M527; PRETO; ORIGINAL DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO (SEN-
DO ACEITO CARTUCHO NOVO, SIMILAR E 100% COMPATÍVEL COM
OS MODELOS DAS IMPRESSORAS, NÃO SENDO ACEITO CARTU-
CHO REMANUFATURADO, RECARREGADO OU RECONDICIONADO),
COMPONENTES 100% NOVOS; COM VALIDADE MINIMA 12 MESES A
PARTIR DA DATA DA ENTREGA; COM IDENTIFICACAO DO FORNE-
CEDOR NA EMBALAGEM.
Quantidade: 40
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 600,00
Ata de Registro de Preços nº 017/2018
Detentora: TREMA BRASIL EIRELI
Objeto: Aquisição de cartuchos de tinta e toner.
Prazo: 09/10/2018 a 08/10/2019
Assinatura: 05/10/2018

ITEM 010
CARTUCHO DE TONER PARA IMPRESSORA; HP (280); REFERENCIA
CF280A, RENDIMENTO DE APROXIMADAMENTE 2.700 PAGINAS;
SERIES: HP LASERJET PRO 400 MFP M425DN, HP LASERJEET PRO
400 PRINTER M401DW/M401DN/M401N; NA COR PRETA; ORIGINAL
DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO (SENDO ACEITO CARTUCHO
NOVO, SIMILAR E 100% COMPATÍVEL COM OS MODELOS DAS IM-
PRESSORAS, NÃO SENDO ACEITO CARTUCHO REMANUFATURADO,
RECARREGADO OU RECONDICIONADO), COMPONENTES 100%
NOVOS; COM VALIDADE MINIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA
DA ENTREGA; COM IDENTIFICACAO DO FORNECEDOR NA EMBA-
LAGEM.
Quantidade: 130
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 71,00

ITEM 013
CARTUCHO DE TINTA (HP 122 - COLORIDO); PARA IMPRESSORA HP;
CH564HB; DESKJET 1000/2000/2050/3050; TRICOLOR; ORIGINAL DO
FABRICANTE DO EQUIPAMENTO (SENDO ACEITO CARTUCHO NOVO,
SIMILAR E 100% COMPATÍVEL COM OS MODELOS DAS IMPRESSO-
RAS, NÃO SENDO ACEITO CARTUCHO REMANUFATURADO,
RECARREGADO OU RECONDICIONADO), COMPONENTES 100%
NOVOS; MINIMA 12 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA; EMBA-
LAGEM COM IDENTIFICACAO DO FORNECEDOR.
Quantidade: 48
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 90,00

ITEM 014
CARTUCHO DE TINTA (HP 901XL - PRETO); PARA IMPRESSORA HP;
CC654XL; SERIE HP OFFICEJET J4540, J4550, J4580, J4660, J4680 E 4500;
COR PRETA, COM 4ML; ORIGINAL DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO
(SENDO ACEITO CARTUCHO NOVO, SIMILAR E 100% COMPATÍVEL COM
OS MODELOS DAS IMPRESSORAS, NÃO SENDO ACEITO CARTUCHO
REMANUFATURADO, RECARREGADO OU RECONDICIONADO), COMPO-
NENTES 100% NOVOS; VALIDADE MINIMA 12 MESES A PARTIR DA DATA

DA ENTREGA; COM IDENTIFICACAO DO FORNECEDOR NA EMBALAGEM.
Quantidade: 25
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 97,50

ITEM 015
REFIL PARA CARTUCHO DE IMPRESSORA (AMARELO); EPSON;
SERIE: L800, REFERENCIA: T673420; NA COR AMARELA; FRASCO
COM 70 ML; ORIGINAL DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO, COM
COMPONENTES 100% NOVOS; COM VALIDADE DE 12 MESES A PAR-
TIR DA DATA DA ENTREGA
Quantidade: 08
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 79,90

ITEM 016
REFIL PARA CARTUCHO DE IMPRESSORA (MAGENTA); EPSON;
SERIE: L800, REFERENCIA: T673320; NA COR MAGENTA; FRASCO
COM 70 ML; ORIGINAL DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO, COM
COMPONENTES 100% NOVOS; COM VALIDADE DE 12 MESES A PAR-
TIR DA DATA DA ENTREGA.
Quantidade: 08
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 63,90

ITEM 017
REFIL PARA CARTUCHO DE IMPRESSORA (CIANO); EPSON; SERIE:
L800, REFERENCIA: T673220; NA COR CIANO; FRASCO COM 70 ML;
ORIGINAL DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO, COM COMPONEN-
TES 100% NOVOS; COM VALIDADE DE 12 MESES A PARTIR DA DATA
DA ENTREGA.
Quantidade: 08
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 63,90

ITEM 018
REFIL PARA CARTUCHO DE IMPRESSORA (PRETO); EPSON; SERIE:
L800, REFERENCIA: T673120; NA COR PRETA; FRASCO COM 70 ML;
ORIGINAL DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO, COM COMPONEN-
TES 100% NOVOS; COM VALIDADE DE 12 MESES A PARTIR DA DATA
DA ENTREGA.
Quantidade: 08
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 63,90
Ata de Registro de Preços nº 018/2018
Detentora: RENATO DA SILVEIRA EIRELI ME
Objeto: Aquisição de cartuchos de tinta e toner.
Prazo: 09/10/2018 a 08/10/2019
Assinatura: 05/10/2018

ITEM 011
CARTUCHO DE TONER PARA IMPRESSORA; HP (255X); REFERENCIA
CE255X; SERIE LASERJET P3015/P3015N/P3015D/P3015DN/P3015X/
ENTERPRISE 500 M525F MFP; PRETO; RENDIMENTO MEDIO 12500
IMPRESSOES; ORIGINAL DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO (SEN-
DO ACEITO CARTUCHO NOVO, SIMILAR E 100% COMPATÍVEL COM
OS MODELOS DAS IMPRESSORAS, NÃO SENDO ACEITO CARTU-
CHO REMANUFATURADO, RECARREGADO OU RECONDICIONADO);
COMPONENTES 100% NOVOS; VALIDADE MINIMA DE 12 MESES A
PARTIR DA DATA DE ENTREGA; COM IDENTIFICACAO DO FORNE-
CEDOR NA EMBALAGEM.
Quantidade: 190
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 124,50

São João da Boa Vista, 09 de outubro de 2018

Regina Rocha Rodrigues
Chefe do Setor de Licitações e Contratos
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ATOS DO LEGISLATIVO
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 12, DE 02 DE OUTUBRO DE 2018

“Concede o título de Cidadão Sanjoanense ao
Ilustríssimo Senhor Paulo Maurício Ramos
Fernandes”
(autoria - Vereador Claudinei Damalio - PTB )

A Câmara Municipal de São João da Boa Vista, DECRETA: -
Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Sanjoanense ao Ilustríssimo
Senhor Paulo Maurício Ramos Fernandes, em reconhecimento aos rele-
vantes serviços prestados a nossa comunidade.
Art. 2º - A referida honraria será outorgada em Sessão Solene, em data a
ser marcada pela Mesa da Câmara Municipal.
Art. 3º - A concessão desta outorga e as despesas, inerentes a realiza-
ção da mesma, correrão por conta de dotação orçamentária constante
do orçamento vigente, suplementada se necessário.
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publica-
ção.
Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

GÉRSON ARAÚJO PINTO
Presidente da Câmara Municipal

Secretaria da Câmara Municipal de São João da Boa Vista, aos dois
dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito (02.10.2018).
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EDITAIS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 049/18

Objeto: objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERI-
AIS DE SINALIZAÇÃO E PINTURA VIÁRIA.
OC Nº 863900801002018OC00056
Edital disponível em http://licita.saojoao.sp.gov.br
Sessão pública: realização no site www.bec.sp.gov.br
DATA: 24/10/2018 às 09h00min.

PREGÃO ELETRÔNICO N:. 050/18

Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
OC N: 863900801002018OC00058
Edital disponível em http://licita.saojoao.sp.gov.br
Sessão pública: realização no site www.bec.sp.gov.br
DATA: 25/10/2018 às 09h00min.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/18

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FOR-
NECIMENTO DE CURSOS DE RENOVAÇÃO E DE FORMAÇÃO DE
CONDUTORES EM EMERGÊNCIA, COLETIVO E MOVIMENTAÇÃO E
OPERAÇÃO DE PRODUTOS PERIGOSOS (MOPP).
DATA DE REALIZAÇÃO:24/10/2018
HORÁRIO:08h30min
LOCAL: Sala de Reuniões do Setor de Licitações, sito à Av. Dr. Durval
Nicolau, 125, Jd. Priscila, São João da Boa Vista - SP.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/18

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETI-
VA NAS INSTALAÇÕES PREDIAIS ADMINISTRATIVAS
DATA DE REALIZAÇÃO:24/10/2018
HORÁRIO:13h30min
LOCAL: Sala de Reuniões do Setor de Licitações, sito à Av. Dr. Durval
Nicolau, 125, Jd. Priscila, São João da Boa Vista - SP.
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FINAL

EDITAL DE PROCLAMAS

Luciana Aparecida Ferrari, Oficial Substituta Designada do Servi-

ço de Registro Civil das Pessoas Naturais de São João da Boa Vista –

SP, etc.

1) FAZ SABER a todos os interessados, que apresentaram os documen-

tos para casamento, conforme Protocolo de Entrada, os pretendentes:

FLÁVIO NOGUEIRA DA SILVA E CÍNTIA APARECIDA DE LIMA

Ele, brasileiro, solteiro, instalador de vidro temperado, com 37 anos de

idade, residente em São João da Boa Vista (SP), filho de Marcos Antonio

da Silva e de Vera Lúcia Nogueira da Silva.

Ela, brasileira, solteira, do lar, com 40 anos de idade, residente nesta

cidade, filha de Catarina Maria.

Se Alguém souber de Impedimentos deverá apresentá-los nos autos,

dentro do prazo legal já decorrendo. Lavrado o presente para divulgação

no Jornal local, na edição desta data.
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